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ATO – AUTO – ATA 

• Ato tem origem na palavra latina actu(m), forma nominal proveniente do 
supino do verbo agere (ago, agis, egi, actum, agere), que significa, entre 
inúmeras outras acepções: agir, atuar, exercer atividade , fazer. Daí o sentido 
etimológico de ato: aquilo que se fez, feito, e, por extensão o que se faz. Ação, 
procedimento, declaração, manifestação de vontade humana. Documento 
redigido segundo determinada fórmula e suscetível de produzir consequências 
jurídicas

• Auto tem a mesma origem, só que apresenta com variante gráfica 
popularizada no idioma português antigo, adquirindo a acepção jurídica de 
narrativa escrita, circunstanciada e autenticada de qualquer atividade ou 
diligência judiciária, administrativa ou notarial, a exemplo de auto de penhora, 
auto de aprovação de testamento cerrado, e cujo plural autos veio a significar o 
conjunto ordenado das peças de um processo.

• Ata, por sua vez, é a mesma palavra actu(m), usada no plural neutro (acta) 
com o sentido etimológico de ações, feitos, coisas feitas, daí passando depois de 
um relato escrito passou numa reunião, sessão ou convenção.



Conceito de ata notarial 
"Ata notarial é o instrumento público pelo qual o tabelião, ou

preposto autorizado, a pedido de pessoa interessada, constata

fielmente os fatos, as coisas, pessoas ou situações para

comprovar a sua existência, ou o seu estado."
FERREIRA, Paulo Roberto Gaiger; RODRIGUES, Felipe Leonardo. Ata Notarial - Doutrina, prática e meio de prova, p. 112. São Paulo: Quartier Latin, 2010

"Ata notarial é a descrição, por tabelião, de fato por ele 

verificado, que passa a ter a presunção de verdadeiro para todos 

os efeitos, em juízo ou fora dele."
POISL, Carlos Luiz. Idealizador da ata notarial na Lei 8.935/94.

"Ata notarial trata-se de uma das espécies do gênero instrumento 

público notarial, por cujo meio o tabelião de notas acolhe e 

relata, na forma legal adequada, fato ou fatos jurídicos que ele 

vê e ouve com seus próprios sentidos, quer sejam fatos naturais 

quer sejam fatos humanos, esses últimos desde que não 

constituam negócio jurídico."
SILVA, João Teodoro da. Ata Notarial Sua utilidade no cenário atual Distinção das Escrituras Declaratórias. In: SOUZA, Eduardo 

Pacheco Ribeiro de (coord.), Ideal Direito Notarial e Redistral. São Paulo: Quinta Editorial, 2010, p. 33.



Conceito de ata notarial 

• Ata notarial é instrumento híbrido dotado de fé pública, na qual 
o notário autentica um fato jurígeno ou não, lavrando-o com 
caracteres, imagens, sons ou qualquer recurso digital, desde 
que devidamente arquivado em classificador próprio e 
específico.

Ou seja, referida ata não está limitado ao alfabeto, podendo ser 
utilizada qualquer recurso eletrônico para utilização futura, dentro 
do juízo ou não.

Thomas Nosch Gonçalves 

Escritura declaratória é diferente de ata notarial? Para reflexão



Caso prático

• Foi solicitada uma ata notarial por uma empresa, não comentou o 
motivo, os solicitantes também não sabiam dos motivos, apenas 
relataram uma tensão muito séria com riscos de demissão em massa e 
muita discussão.

• Foram mais de 4 horas de reunião, inúmeros diálogos, demissões por 
justa causa, supostas acusações de fraude tributária, além de 
confissões de dívida, tudo isso em uma velocidade rápida, sendo 
impossível sua transcrição perfeita. Como se não bastasse, teve 
trechos em língua estrangeria, pois haviam diretores de outros países. 

O que fariam para lavrar a presente ata notarial?  

OBSERVAÇÃO: FATO REAL!!!



Fundamento legal 
Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994

• Lei dos Notários e Registradores que 
regulamenta o art. 236 da Constituição Federal,

• dispondo sobre serviços notariais e de registro. 
(Lei dos cartórios)

• SEÇÃO II

• Das Atribuições e Competências dos Notários

• Art. 6º Aos notários compete:

• I - formalizar juridicamente a vontade das partes;

• II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as 
partes devam ou queiram dar forma legal ou 
autenticidade, autorizando a redação ou 
redigindo os instrumentos adequados, 
conservando os originais e expedindo cópias 
fidedignas de seu conteúdo;

• III - autenticar fatos.

Art. 7º Aos tabeliães de notas 
compete com exclusividade:

• I - lavrar escrituras e procurações, 
públicas;

• II - lavrar testamentos públicos e 
aprovar os cerrados;

• III - lavrar atas notariais;

• IV - reconhecer firmas;

• V - autenticar cópias.

***Fato jurídico – Ato Jurídico e Negócio Jurídico (atuação do 
tabelião)

Fato jurídico natural que acarreta consequências jurídicas ???

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8935.htm


Fundamento legal •

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (em vigor 
desde 18/03/2016)

• Código de Processo Civil

• CAPÍTULO XII

• DAS PROVAS

• Seção III

• Da Ata Notarial

• Art. 384. A existência e o modo de existir de 
algum fato podem ser atestados ou 
documentados, a requerimento do interessado, 
mediante ata lavrada por tabelião.

• Parágrafo único. Dados representados por 
imagem ou som gravados em arquivos 
eletrônicos poderão constar da ata notarial.

Seção I
Disposições Gerais

• Art. 374. Não dependem de prova os fatos:

• IV - em cujo favor milita presunção legal de 
existência ou de veracidade.

• Seção VII
Da Prova Documental

• Subseção I

• Da Força Probante dos Documentos

• Art. 405. O documento público faz prova não 
só da sua formação, mas também dos fatos 
que o escrivão, o chefe de secretaria, o 
tabelião ou o servidor declarar que ocorreram 
em sua presença.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm


Fundamento legal •
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (uso de 
modo supletivo).

• TÍTULO V

• Da Prova

• Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas de 
tabelião, é documento dotado de fé pública, fazendo 
prova plena.

• § 1º Salvo quando exigidos por lei outros requisitos, a 
escritura pública deve conter:

• I - data e local de sua realização;

• II - reconhecimento da identidade e capacidade das 
partes e de quantos hajam comparecido ao ato, por si, 
como representantes, intervenientes ou testemunhas;

• III - nome, nacionalidade, estado civil, profissão, 
domicílio e residência das partes e demais 
comparecentes, com a indicação, quando necessário, 
do regime de bens do casamento, nome do outro 
cônjuge e filiação;

IV - manifestação clara da vontade das partes e dos 
intervenientes;

• V - referência ao cumprimento das exigências legais e fiscais 
inerentes à legitimidade do ato;

• VI - declaração de ter sido lida na presença das partes e 
demais comparecentes, ou de que todos a leram;

• VII - assinatura das partes e dos demais comparecentes, bem 
como a do tabelião ou seu substituto legal, encerrando o ato.

• § 2º Se algum comparecente não puder ou não souber 
escrever, outra pessoa capaz assinará por ele, a seu rogo.

• § 3º A escritura será redigida na língua nacional.

• § 4º Se qualquer dos comparecentes não souber a língua 
nacional e o tabelião não entender o idioma em que se 
expressa, deverá comparecer tradutor público para servir de 
intérprete, ou, não o havendo na localidade, outra pessoa 
capaz que, a juízo do tabelião, tenha idoneidade e 
conhecimento bastantes.

•
§ 5º Se algum dos comparecentes não for conhecido do 
tabelião, nem puder identificar-se por documento, deverão 
participar do ato pelo menos duas testemunhas que o 
conheçam e atestem sua identidade.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm


Hipertrofia da Ata e seus desafios 
contemporâneos 

• Previsão topográfica do CPC como primeiro prova típica 

• Desjudicialização e celeridade processual 

• Economicidade 

• Interdisciplinaridade da atas (Profissionais técnicos)

• Qual é o limite ? Possibilidades infinitas? 



Atas em espécie 

• Ata de notoriedade 

• Ata de declaração (pontuar a diferença escritura declaratória)

• Ata de certificação sobre documentos e exibição de coisas

• Ata de constatação em diligência externa 

• Ata de notificação

• Ata eletrônica 

• Ata de subsanação

• Ata de usucapião



Princípios práticos da Ata notarial 

• Princípio da identificação ( do notário e as partes )

• Princípio da imparcialidade técnica, moral e jurídica 

• Princípio do cuidado na interpretação dos fatos 

• Princípio da interdisciplinariedade (peritos)

• Princípio da assessoria notarial suplementar ou acessória. 

• Princípio da conciliação e mediação nas atas in loco. *previsão no 

Provimento 65 do CNJ por exemplo.



Princípio da conciliação e 
mediação nas atas notariais.
• Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas 

fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil , observando-se as disposições 
deste Código.

• Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções 
previstas em lei.

• Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.

• § 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

• § 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.

• § 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados 
por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo 
judicial.

• Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa.

• Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

• Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, 
decisão de mérito justa e efetiva.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


Diferenças de ata notarial e 
escritura pública 

Ata Notarial 

• Assessoria notarial 

• Imparcialidade 

• Fatos jurídicos 

• Autenticatória

• Proteção de direitos 

• Desistência da assinatura da parte: o 
ato é completo - Sem juízo de valor ou 
opinião sobre os fatos –

• Descrever fatos que contenham ilícito: 
PODE!!!

Escritura Pública 

• Assessoria notarial 

• Imparcialidade 

• Atos e negócios jurídicos – Constitutiva 
obrigacional 

• Relação jurídica – manifestação de 
vontade

• Desistência da assinatura da parte: o ato 
fica incompleto –

• Com juízo de valor sobre a “juridicidade” x 
legalidade 

• Objeto ilícito: não pode 



Ata notarial de Usucapião
• Desjudicialização (Extrajudicialização) 

• Experiências de sucesso: retificação administrativa e separações, divórcios e partilhas 
extrajudiciais 

• Admitida para todas as formas de usucapião de bem imóvel (extraordinária e com prazo 
reduzido, ordinária e tabular, usucapião coletiva, familiar e constitucional pro moradia e pro 
labore.

• Usucapião do art.216-A LRP (redação originária): procedimento fadado ao fracasso - Negócio 
jurídico anômalo (próximo a um contrato – Drº MARCELO MELLO): silêncio interpretado como 
discordância 

• - Alterações no procedimento pela Lei 13.465/17: Usucapião extrajudicial: É UM SUCESSO!! 



Alguns números(IRIB 2017,26 e 27 de 
outubro

• a) 50% dos pedidos de usucapião em 
SP decorrem de contratos de 
compromisso de compra e venda; 

• b) 90% dos pedidos de usucapião não 
são conflituosos (Drº MARCELO BERTHE)



Via extrajudicial é exceção ou 
regra?

• Abaixo colaciono um entendimento da 1 VRP sobre a via extrajudicial ser a “regra” para o procedimento de usucapião e a judicial, a exceção. 

• 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0563/2017 - Processo 1108505-69.2017.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de Lima - Pág. 1213

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0563/2017
Processo 1108505-69.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de Lima -
Vistos.1- O CPC de 2015 (art. 1.071) inseriu na Lei de Registros Públicos o art. 216-A, que trouxe para o sistema jurídico 
brasileiro a usucapião administrativa geral, aplicável para a aquisição de qualquer direito imobiliário usucapível.2-
Essa modalidade extrajudicial passa a ser a regra, deixando a via judicial como medida excepcional.Basta verificar 
que o regramento da usucapião judicial no CPC/2015 é escasso, tratado como processo comum, e não mais de rito 
especial. A via administrativa, de outro lado, foi regulamentada em detalhes e minúcias, o que denota, certamente, a 
preferência da lei. 

• Ponto muitoimportante é que, na esfera extrajudicial, o silêncio dos interessados, dentre eles, o proprietário, importará 
aceitação da usucapião (art. 216-A, § 2º, da Lei nº 6.015/73), não sendo necessária a anuência expressa do titular do 
domínio. 3- Para além dessas considerações técnicas, a experiência mostra que os procedimentos que tramitam nas 
Serventias Extrajudiciais são notavelmente mais céleres e, ainda assim, alcançando precisamente os mesmos 
resultados encontrados por meio da via judicial e com a mesma segurança (v.g. inventários, partilhas, divórcios e 
separações extrajudiciais; retificações imobiliárias administrativas etc.).4- Tudo isto considerado, e na esteira do que 
determina o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988, bem como das balizas fixadas pelo atual Diploma de 
processo (nomeadamente arts. 3º, § 2º; 4º; 6º e 8º), diga a parte autora se tem interesse na realização da usucapião 
administrativa.Prazo de 10 dias.5- Em caso positivo, será possível o ingresso na Serventia Imobiliária com o 
aproveitamento de todos os documentos já trazidos nestes autos.6- Além disso, a opção pela via extrajudicial não 
levará à extinção da presente ação judicial de usucapião, que apenas será suspensa, aguardando o desfecho do 
processamento extrajudicial.Intime-se. - ADV: MARCIA MARIA DE QUEIROZ (OAB 251741/SP) DEJ 15/12/2017



Usucapião Extrajudicial na prática 
notarial

• ATA NOTARIAL 

• (inciso I): Em SP: ata de presença (autenticação de fatos captados pelos sentidos, 
conquanto não lhe falte a visão). Provimento CG. 58/15 trata da diligência ao local e 
oitiva de testemunhas 

• admite-se mais de uma ata, embora a ata principal deva ser do local do imóvel 
usucapiendo (Enunciado 31 da Carta de Tiradentes) –-

• Crítica do Drº RICARDO DIP: tempo de posse (impropriedade do texto de lei). 
Tabelião pode atestar o tempo pretérito? NÃO, salvo o presenciado. 

• Drº HENRIQUE MELLO: Tabelião se aproxima do perito. Atesta o tempo de posse de 
modo indireto (evidências). Ata Notarial de presença e de notoriedade (emite um 
juízo de valor



Usucapião Extrajudicial na prática 
Registral 

ATENÇÃO MÁXIMA AO PROVIMENTO 65 DO CNJ

• Art.216-A caput: Requerimento do interessado representado por advogado. 
Padrão de uma petição inicial (sem modelo rígido) - Interessado: a) 
possuidor; b) aquele que tem interesse jurídico (credor ou adquirente do 
possuidor) ou ainda; c) o prescribente queperdeu a posse : Súmula 263 STF: 
possuidor citado pessoalmente na usucapião Advogado: para Drº FLAVIO 
TARTUCE admite também a participação da Defensoria Pública (Provimento 
resolveu) 

• admite-se usucapião independentemente de que este possua origem 
tabular. É POSSÍVEL (Comentar)( Conflituoso. PROVIMENTO VS LEI )



Lei 6.015/73 – Artigo 216-A
• Art. 216-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente 

perante o cartório do registro de imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo, a requerimento do interessado, representado por 
advogado, instruído com: (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

• I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e de seus antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias, 
aplicando-se o disposto no art. 384 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); (Redação dada pela Lei nº 13.465, 
de 2017)

• II - planta e memorial descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de responsabilidade técnica no respectivo 
conselho de fiscalização profissional, e pelos titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis 
confinantes; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

• III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel e do domicílio do requerente; (Incluído pela Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

• IV - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos 
impostos e das taxas que incidirem sobre o imóvel. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

• § 1o O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando-se o prazo da prenotação até o acolhimento ou a rejeição do pedido. (Incluído 
pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

• § 2o Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na 
matrícula dos imóveis confinantes, o titular será notificado pelo registrador competente, pessoalmente ou pelo correio com aviso de recebimento, para 
manifestar consentimento expresso em quinze dias, interpretado o silêncio como concordância. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

• § 3o O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao Estado, ao Distrito Federal e ao Município, pessoalmente, por intermédio do oficial de registro 
de títulos e documentos, ou pelo correio com aviso de recebimento, para que se manifestem, em 15 (quinze) dias, sobre o pedido. (Incluído 
pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

• § 4o O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital em jornal de grande circulação, onde houver, para a ciência de terceiros 
eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1071
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1071
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1071
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1071
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1071
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1071
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045


• § 5o Para a elucidação de qualquer ponto de dúvida, poderão ser solicitadas ou realizadas diligências pelo oficial de registro de imóveis. (Incluído 
pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

• § 6o Transcorrido o prazo de que trata o § 4o deste artigo, sem pendência de diligências na forma do § 5o deste artigo e achando-se em ordem a documentação, 
o oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas, sendo permitida a abertura de matrícula, se for o 
caso. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

• § 7o Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimento de dúvida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

• § 8o Ao final das diligências, se a documentação não estiver em ordem, o oficial de registro de imóveis rejeitará o pedido. (Incluído pela Lei nº 13.105, 
de 2015) (Vigência)

• § 9o A rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de usucapião. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

• § 10. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, apresentada por qualquer um dos titulares de direito reais e de outros 
direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, por algum dos entes públicos ou por algum terceiro 
interessado, o oficial de registro de imóveis remeterá os autos ao juízo competente da comarca da situação do imóvel, cabendo ao requerente emendar a 
petição inicial para adequá-la ao procedimento comum. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

• § 11. No caso de o imóvel usucapiendo ser unidade autônoma de condomínio edilício, fica dispensado consentimento dos titulares de direitos reais e outros 
direitos registrados ou averbados na matrícula dos imóveis confinantes e bastará a notificação do síndico para se manifestar na forma do § 2o deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

• § 12. Se o imóvel confinante contiver um condomínio edilício, bastará a notificação do síndico para o efeito do § 2o deste artigo, dispensada a notificação de 
todos os condôminos. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

• § 13. Para efeito do § 2o deste artigo, caso não seja encontrado o notificando ou caso ele esteja em lugar incerto ou não sabido, tal fato será certificado pelo 
registrador, que deverá promover a sua notificação por edital mediante publicação, por duas vezes, em jornal local de grande circulação, pelo prazo de quinze 
dias cada um, interpretado o silêncio do notificando como concordância. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

• § 14. Regulamento do órgão jurisdicional competente para a correição das serventias poderá autorizar a publicação do edital em meio eletrônico, caso em que 
ficará dispensada a publicação em jornais de grande circulação. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

• § 15. No caso de ausência ou insuficiência dos documentos de que trata o inciso IV do caput deste artigo, a posse e os demais dados necessários poderão ser 
comprovados em procedimento de justificação administrativa perante a serventia extrajudicial, que obedecerá, no que couber, ao disposto no § 5o do art. 381 e 
ao rito previsto nos arts. 382 e 383 da Lei no 13.105, de 16 março de 2015 (Código de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
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Provimento 65 do CNJ
Art. 1º Estabelecer diretrizes para o procedimento da usucapião extrajudicial no âmbito dos serviços notariais e de

registro de imóveis, nos termos do art. 216-A da LRP.

Art. 2º Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião formulado
pelo requerente – representado por advogado ou por defensor público, nos termos do disposto no art. 216-A da LRP –, que será
processado diretamente no ofício de registro de imóveis da circunscrição em que estiver localizado o imóvel usucapiendo ou a
maior parte dele.

§ 1º O procedimento de que trata o caput poderá abranger a propriedade e demais direitos reais passíveis da
usucapião.

§ 2º Será facultada aos interessados a opção pela via judicial ou pela extrajudicial; podendo ser solicitada, a qualquer
momento, a suspensão do procedimento pelo prazo de trinta dias ou a desistência da via judicial para promoção da via
extrajudicial.

§ 3º Homologada a desistência ou deferida a suspensão, poderão ser utilizadas as provas produzidas na via judicial.

§ 4º Não se admitirá o reconhecimento extrajudicial da usucapião de bens públicos, nos termos da lei.

Art. 3º O requerimento de reconhecimento extrajudicial da usucapião atenderá, no que couber, aos requisitos da
petição inicial, estabelecidos pelo art. 319 do Código de Processo Civil – CPC, bem como indicará:

I – a modalidade de usucapião requerida e sua base legal ou constitucional;’

II – a origem e as características da posse, a existência de edificação, de benfeitoria ou de qualquer acessão no
imóvel usucapiendo, com a referência às respectivas datas de ocorrência;

III – o nome e estado civil de todos os possuidores anteriores cujo tempo de posse foi somado ao do requerente para
completar o período aquisitivo;

IV – o número da matrícula ou transcrição da área onde se encontra inserido o imóvel usucapiendo ou a informação

de que não se encontra matriculado ou transcrito;

V – o valor atribuído ao imóvel usucapiendo.



Art. 4º O requerimento será assinado por advogado ou por defensor público constituído pelo requerente e

instruído com os seguintes documentos:

I – ata notarial com a qualificação, endereço eletrônico, domicílio e residência do requerente e respectivo

cônjuge ou companheiro, se houver, e do titular do imóvel lançado na matrícula objeto da usucapião que ateste:

a) a descrição do imóvel conforme consta na matrícula do registro em caso de bem

individualizado ou a descrição da área em caso de não individualização, devendo ainda constar as características

do imóvel, tais como a existência de edificação, de benfeitoria ou de qualquer acessão no imóvel usucapiendo;

b) o tempo e as características da posse do requerente e de seus antecessores;

c) a forma de aquisição da posse do imóvel usucapiendo pela parte requerente;

d) a modalidade de usucapião pretendida e sua base legal ou constitucional;

e) o número de imóveis atingidos pela pretensão aquisitiva e a localização: se estão situados em uma

ou em mais circunscrições;

f) o valor do imóvel;

g) outras informações que o tabelião de notas considere necessárias à instrução do procedimento,

tais como depoimentos de testemunhas ou partes confrontantes;

II – planta e memorial descritivo assinados por profissional legalmente habilitado e com prova da Anotação

da Responsabilidade Técnica – ART ou do Registro de Responsabilidade Técnica – RTT no respectivo conselho de

fiscalização profissional e pelos titulares dos direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou

na matrícula dos imóveis confinantes ou pelos ocupantes a qualquer título;

III – justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a cadeia

possessória e o tempo de posse;

IV – certidões negativas dos distribuidores da Justiça Estadual e da Justiça Federal do local da situação do

imóvel usucapiendo expedidas nos últimos trinta dias, demonstrando a inexistência de ações que caracterizem

oposição à posse do imóvel, em nome das seguintes pessoas:



a) do requerente e respectivo cônjuge ou companheiro, se houver;

b) do proprietário do imóvel usucapiendo e respectivo cônjuge ou companheiro, se houver;

c) de todos os demais possuidores e respectivos cônjuges ou companheiros, se houver, em caso de sucessão de posse, que é somada à do requerente
para completar o período aquisitivo da usucapião;

V – descrição georreferenciada nas hipóteses previstas na Lei n. 10.267, de 28 de agosto de 2001, e nos decretos regulamentadores;

VI – instrumento de mandato, público ou particular, com poderes especiais e com firma reconhecida, por semelhança ou autenticidade, outorgado ao
advogado pelo requerente e por seu cônjuge ou companheiro;

VII – declaração do requerente, do seu cônjuge ou companheiro que outorgue ao defensor público a capacidade postulatória da usucapião;

VIII – certidão dos órgãos municipais e/ou federais que demonstre a natureza urbana ou rural do imóvel usucapiendo, nos termos da Instrução Normativa
Incra n. 82/2015 e da Nota Técnica Incra/DF/DFC n. 2/2016, expedida até trinta dias antes do requerimento.

§ 1º Os documentos a que se refere o caput deste artigo serão apresentados no original.

§ 2º O requerimento será instruído com tantas cópias quantas forem os titulares de direitos reais ou de outros direitos registrados sobre o imóvel
usucapiendo e os proprietários confinantes ou ocupantes cujas assinaturas não constem da planta nem do memorial descritivo referidos no inciso II deste artigo.

§ 3º O documento oferecido em cópia poderá, no requerimento, ser declarado autêntico pelo advogado ou pelo defensor público, sob sua
responsabilidade pessoal, sendo dispensada a apresentação de cópias autenticadas.

§ 4º Será dispensado o consentimento do cônjuge do requerente se estiverem casados sob o regime de separação absoluta de bens.

§ 5º Será dispensada a apresentação de planta e memorial descritivo se o imóvel usucapiendo for unidade autônoma de condomínio edilício ou
loteamento regularmente instituído, bastando que o requerimento faça menção à descrição constante da respectiva matrícula.

§ 6º Será exigido o reconhecimento de firma, por semelhança ou autenticidade, das assinaturas lançadas na planta e no memorial mencionados no inciso
II do caput deste artigo.

§ 7º O requerimento poderá ser instruído com mais de uma ata notarial, por ata notarial complementar ou por escrituras declaratórias

lavradas pelo mesmo ou por diversos notários, ainda que de diferentes municípios, as quais descreverão os fatos conforme sucederem no tempo.

§ 8º O valor do imóvel declarado pelo requerente será seu valor venal relativo ao último lançamento do imposto predial e territorial urbano ou do imposto
territorial rural incidente ou, quando não estipulado, o valor de mercado aproximado.

§ 9º Na hipótese de já existir procedimento de reconhecimento extrajudicial da usucapião acerca do mesmo imóvel, a prenotação do procedimento
permanecerá sobrestada até o acolhimento ou rejeição do procedimento anterior.

§ 10. Existindo procedimento de reconhecimento extrajudicial da usucapião referente a parcela do imóvel usucapiendo, o procedimento prosseguirá em
relação à parte incontroversa do imóvel, permanecendo sobrestada a prenotação quanto à parcela controversa.

§ 11. Se o pedido da usucapião extrajudicial abranger mais de um imóvel, ainda que de titularidade diversa, o procedimento poderá ser realizado por
meio de único requerimento e ata notarial, se contíguas as áreas.



Art. 5º A ata notarial mencionada no art. 4º deste provimento será lavrada pelo tabelião de notas do município em que estiver localizado o imóvel usucapiendo ou a maior parte dele, a quem

caberá alertar o requerente e as testemunhas de que a prestação de declaração falsa no referido instrumento configurará crime de falsidade, sujeito às penas da lei.

§ 1º O tabelião de notas poderá comparecer pessoalmente ao imóvel usucapiendo para realizar diligências necessárias à lavratura da ata notarial.

§ 2º Podem constar da ata notarial imagens, documentos, sons gravados em arquivos eletrônicos, além do depoimento de testemunhas, não podendo basear-se apenas em declarações do

requerente.

§ 3º Finalizada a lavratura da ata notarial, o tabelião deve cientificar o requerente e consignar no ato que a ata notarial não tem valor como confirmação ou
estabelecimento de propriedade, servindo apenas para a instrução de requerimento extrajudicial de usucapião para processamento perante o registrador de imóveis.

Art. 6º Para o reconhecimento extrajudicial da usucapião de unidade autônoma integrante de condomínio edilício regularmente constituído e com construção averbada, bastará a anuência

do síndico do condomínio.

Art. 7º Na hipótese de a unidade usucapienda localizar-se em condomínio edilício constituído de fato, ou seja, sem o respectivo registro do ato de incorporação ou sem a devida averbação de

construção, será exigida a anuência de todos os titulares de direito constantes da matrícula.

Art. 8º O reconhecimento extrajudicial da usucapião pleiteado por mais de um requerente será admitido nos casos de exercício comum da posse.

Art. 9º O requerimento, juntamente com todos os documentos que o instruírem, será autuado pelo oficial do registro de imóveis competente, prorrogando-se os efeitos da prenotação até o

acolhimento ou rejeição do pedido.

§ 1º Todas as notificações destinadas ao requerente serão efetivadas na pessoa do seu advogado ou do defensor público, por e-mail.

§ 2º A desídia do requerente poderá acarretar o arquivamento do pedido com base no art. 205 da LRP, bem como o cancelamento da prenotação.

Art. 10. Se a planta mencionada no inciso II do caput do art. 4º deste provimento não estiver assinada pelos titulares dos direitos registrados ou averbados na
matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes ou ocupantes a qualquer título e não for apresentado documento autônomo de anuência
expressa, eles serão notificados pelo oficial de registro de imóveis ou por intermédio do oficial de registro de títulos e documentos para que manifestem consentimento no
prazo de quinze dias, considerando-se sua inércia como concordância.

§ 1º A notificação poderá ser feita pessoalmente pelo oficial de registro de imóveis ou por escrevente habilitado se a parte notificanda comparecer em cartório.

§ 2º Se o notificando residir em outra comarca ou circunscrição, a notificação deverá ser realizada pelo oficial de registro de títulos e documentos da outra comarca ou circunscrição,

adiantando o requerente as despesas.

§ 3º A notificação poderá ser realizada por carta com aviso de recebimento, devendo vir acompanhada de cópia do requerimento inicial e da ata notarial, bem como de cópia da planta e

do memorial descritivo e dos demais documentos que a instruíram.

§ 4º Se os notificandos forem casados ou conviverem em união estável, também serão notificados, em ato separado, os respectivos cônjuges ou companheiros.

§ 5º Deverá constar expressamente na notificação a informação de que o transcurso do prazo previsto no caput sem manifestação do titular do direito sobre o imóvel consistirá em anuência ao

pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião do bem imóvel.

§ 6º Se a planta não estiver assinada por algum confrontante, este será notificado pelo oficial de registro de imóveis mediante carta com aviso de recebimento, para manifestar-se no prazo de

quinze dias, aplicando-se ao que couber o disposto nos §§ 2º e seguintes do art. 213 e seguintes da LRP.

§ 7º O consentimento expresso poderá ser manifestado pelos confrontantes e titulares de direitos reais a qualquer momento, por documento particular com firma reconhecida ou por

instrumento público, sendo prescindível a assistência de advogado ou defensor público.

§ 8º A concordância poderá ser manifestada ao escrevente encarregado da intimação mediante assinatura de certidão específica de concordância lavrada no ato pelo preposto.

§ 9º Tratando-se de pessoa jurídica, a notificação deverá ser entregue a pessoa com poderes de representação legal.

§ 10. Se o imóvel usucapiendo for matriculado com descrição precisa e houver perfeita identidade entre a descrição tabular e a área objeto do requerimento da usucapião extrajudicial, fica

dispensada a intimação dos confrontantes do imóvel, devendo o registro da aquisição originária ser realizado na matrícula existente.



Art. 11. Infrutíferas as notificações mencionadas neste provimento, estando o notificando em lugar incerto, não sabido ou inacessível, o oficial de

registro de imóveis certificará o ocorrido e promoverá a notificação por edital publicado, por duas vezes, em jornal local de grande circulação, pelo prazo

de quinze dias cada um, interpretando o silêncio do notificando como concordância.

Parágrafo único. A notificação por edital poderá ser publicada em meio eletrônico, desde que o procedimento esteja regulamentado pelo

tribunal. ( Normas de Serviço)

Art. 12. Na hipótese de algum titular de direitos reais e de outros direitos registrados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula do imóvel

confinante ter falecido, poderão assinar a planta e memorial descritivo os herdeiros legais, desde que apresentem escritura pública declaratória de únicos

herdeiros com nomeação do inventariante. ( IMPORTANTE)

Art. 13. Considera-se outorgado o consentimento mencionado no caput do art. 10 deste provimento, dispensada a notificação, quando for

apresentado pelo requerente justo título ou instrumento que demonstre a existência de relação jurídica com o titular registral, acompanhado de prova da

quitação das obrigações e de certidão do distribuidor cível expedida até trinta dias antes do requerimento que demonstre a inexistência de ação judicial

contra o requerente ou contra seus cessionários envolvendo o imóvel usucapiendo.

§ 1º São exemplos de títulos ou instrumentos a que se refere o caput:

I – compromisso ou recibo de compra e venda;

II – cessão de direitos e promessa de cessão;

III – pré-contrato;

IV – proposta de compra;

V – reserva de lote ou outro instrumento no qual conste a manifestação de vontade das partes, contendo a indicação da fração ideal, do lote

ou unidade, o preço, o modo de pagamento e a promessa de contratar;

VI – procuração pública com poderes de alienação para si ou para outrem, especificando o imóvel;

VII – escritura de cessão de direitos hereditários, especificando o imóvel;

VIII – documentos judiciais de partilha, arrematação ou adjudicação.

§ 2º Em qualquer dos casos, deverá ser justificado o óbice à correta escrituração das transações para evitar o uso da usucapião como meio de

burla dos requisitos legais do sistema notarial e registral e da tributação dos impostos de transmissão incidentes sobre os negócios imobiliários, devendo

registrador alertar o requerente e as testemunhas de que a prestação de declaração falsa na referida justificação configurará crime de falsidade, sujeito às

penas da lei.

§ 3º A prova de quitação será feita por meio de declaração escrita ou da apresentação da quitação da última parcela do preço avençado ou

de recibo assinado pelo proprietário com firma reconhecida.

§ 4º A análise dos documentos citados neste artigo e em seus parágrafos será realizada pelo oficial de registro de imóveis, que proferirá nota

fundamentada, conforme seu livre convencimento, acerca da veracidade e idoneidade do conteúdo e da inexistência de lide relativa ao negócio objeto

de regularização pela usucapião.



Art. 14. A existência de ônus real ou de gravame na matrícula do imóvel usucapiendo não impedirá o reconhecimento extrajudicial da usucapião.

Parágrafo único. A impugnação do titular do direito previsto no caput poderá ser objeto de conciliação ou mediação pelo registrador. Não sendo frutífera, a impugnação 
impedirá o reconhecimento da usucapião pela via extrajudicial.

Art. 15. Estando o requerimento regularmente instruído com todos os documentos exigidos, o oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao Estado, ao Distrito Federal ou 
ao Município pessoalmente, por intermédio do oficial de registro de títulos e documentos ou pelo correio com aviso de recebimento, para manifestação sobre o pedido no prazo 
de quinze dias.

§ 1º A inércia dos órgãos públicos diante da notificação de que trata este artigo não impedirá o regular andamento do procedimento nem o eventual reconhecimento 
extrajudicial da usucapião.

§ 2º Será admitida a manifestação do Poder Público em qualquer fase do procedimento.

§ 3º Apresentada qualquer ressalva, óbice ou oposição dos entes públicos mencionados, o procedimento extrajudicial deverá ser encerrado e enviado ao juízo competente para 
o rito judicial da usucapião.

Art. 16. Após a notificação prevista no caput do art. 15 deste provimento, o oficial de registro de imóveis expedirá edital, que será publicado pelo requerente e às expensas dele, 
na forma do art. 257, III, do CPC, para ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão manifestar-se nos quinze dias subsequentes ao da publicação.

§ 1º O edital de que trata o caput conterá:

I – o nome e a qualificação completa do requerente;

II – a identificação do imóvel usucapiendo com o número da matrícula, quando houver, sua área superficial e eventuais acessões ou benfeitorias nele existentes;

III – os nomes dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes ou 
confrontantes de fato com expectativa de domínio;

IV – a modalidade de usucapião e o tempo de posse alegado pelo requerente;

V – a advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

§ 2º Os terceiros eventualmente interessados poderão manifestar-se no prazo de quinze dias após o decurso do prazo do edital publicado.

§ 3º Estando o imóvel usucapiendo localizado em duas ou mais circunscrições ou em circunscrição que abranja mais de um município, o edital de que trata o caput deste artigo 
deverá ser publicado em jornal de todas as localidades.

§ 4º O edital poderá ser publicado em meio eletrônico, desde que o procedimento esteja regulamentado pelo órgão jurisdicional local, dispensada a publicação em jornais de 
grande circulação.



Art. 17. Para a elucidação de quaisquer dúvidas, imprecisões ou incertezas, poderão ser solicitadas ou realizadas diligências pelo oficial 
de registro de imóveis ou por escrevente habilitado.

§ 1º No caso de ausência ou insuficiência dos documentos de que trata o inciso IV do caput do art. 216-A da LRP, a posse e os demais 

dados necessários poderão ser comprovados em procedimento de justificação administrativa perante o oficial de registro do 

imóvel, que obedecerá, no que couber, ao disposto no § 5º do art. 381 e ao rito previsto nos arts. 382 e 383, todos do CPC.

§ 2º Se, ao final das diligências, ainda persistirem dúvidas, imprecisões ou incertezas, bem como a ausência ou insuficiência de 
documentos, o oficial de registro de imóveis rejeitará o pedido mediante nota de devolução fundamentada.

§ 3º A rejeição do pedido extrajudicial não impedirá o ajuizamento de ação de usucapião no foro competente.

§ 4º Com a rejeição do pedido extrajudicial e a devolução de nota fundamentada, cessarão os efeitos da prenotação e da 
preferência dos direitos reais determinada pela prioridade, salvo suscitação de dúvida.

§ 5º A rejeição do requerimento poderá ser impugnada pelo requerente no prazo de quinze dias, perante o oficial de registro de 

imóveis, que poderá reanalisar o pedido e reconsiderar a nota de rejeição no mesmo prazo ou suscitará dúvida registral nos moldes dos 
art. 198 e seguintes da LRP.

Art. 18. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião apresentada por qualquer dos titulares de 
direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes, 
por ente público ou por terceiro interessado, o oficial de registro de imóveis tentará promover a conciliação ou a mediação entre as 
partes interessadas.

§ 1º Sendo infrutífera a conciliação ou a mediação mencionada no caput deste artigo, persistindo a impugnação, o oficial de registro 
de imóveis lavrará relatório circunstanciado de todo o processamento da usucapião.

§ 2º O oficial de registro de imóveis entregará os autos do pedido da usucapião ao requerente, acompanhados do relatório 
circunstanciado, mediante recibo.



§ 3º A parte requerente poderá emendar a petição inicial, adequando-a ao procedimento judicial e apresentá-la ao juízo competente da comarca de 

localização do imóvel usucapiendo.

Art. 19. O registro do reconhecimento extrajudicial da usucapião de imóvel rural somente será realizado após a apresentação:

I – do recibo de inscrição do imóvel rural no Cadastro Ambiental Rural – CAR, de que trata o art. 29 da Lei n. 12.651, de 25 de maio de 2012, emitido por 

órgão ambiental competente, esteja ou não a reserva legal averbada na matrícula imobiliária, fazendo-se expressa referência, na matrícula, ao número 

de registro e à data de cadastro constantes daquele documento;

II – do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR mais recente, emitido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra, 

devidamente quitado;

III – de certificação do Incra que ateste que o poligonal objeto do memorial descritivo não se sobrepõe a nenhum outro constante do seu cadastro 

georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme as áreas e os prazos previstos na Lei n. 10.267/2001 e nos decretos 

regulamentadores.

Art. 20. O registro do reconhecimento extrajudicial da usucapião de imóvel implica abertura de nova matrícula.

§ 1º Na hipótese de o imóvel usucapiendo encontrar-se matriculado e o pedido referir-se à totalidade do bem, o registro do reconhecimento 

extrajudicial de usucapião será averbado na própria matrícula existente.

§ 2º Caso o reconhecimento extrajudicial da usucapião atinja fração de imóvel matriculado ou imóveis referentes, total ou parcialmente, a duas ou mais 

matrículas, será aberta nova matrícula para o imóvel usucapiendo, devendo as matrículas atingidas, conforme o caso, ser encerradas ou receber as 

averbações dos respectivos desfalques ou destaques, dispensada, para esse fim, a apuração da área remanescente.

§ 3º A abertura de matrícula de imóvel edificado independerá da apresentação de habite-se.

§ 4º Tratando-se de usucapião de unidade autônoma localizada em condomínio edilício objeto de incorporação, mas ainda não instituído ou sem a 

devida averbação de construção, a matrícula será aberta para a respectiva fração ideal, mencionando-se a unidade a que se refere.

§ 5º O ato de abertura de matrícula decorrente de usucapião conterá, sempre que possível, para fins de coordenação e histórico, a indicação do 

registro anterior desfalcado e, no campo destinado à indicação dos proprietários, a expressão “adquirido por usucapião”.



Art. 21. O reconhecimento extrajudicial da usucapião de imóvel matriculado não extinguirá eventuais restrições administrativas nem

gravames judiciais regularmente inscritos. “ IMPORTANTE”

§ 1º A parte requerente deverá formular pedido de cancelamento dos gravames e restrições diretamente à autoridade que emitiu a

ordem.

§ 2º Os entes públicos ou credores podem anuir expressamente à extinção dos gravames no procedimento da usucapião.

Art. 22. Estando em ordem a documentação e não havendo impugnação, o oficial de registro de imóveis emitirá nota fundamentada de

deferimento e efetuará o registro da usucapião.

Art. 23. Em qualquer caso, o legítimo interessado poderá suscitar o procedimento de dúvida, observado o disposto nos art. 198 e seguintes

da LRP.

Art. 24. O oficial do registro de imóveis não exigirá, para o ato de registro da usucapião, o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens

Imóveis – ITBI, pois trata-se de aquisição originária de domínio.

Art. 25. Em virtude da consolidação temporal da posse e do caráter originário da aquisição da propriedade, o registro declaratório da

usucapião não se confunde com as condutas previstas no Capítulo IX da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, nem delas deriva.

Art. 26. Enquanto não for editada, no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, legislação específica acerca da fixação de emolumentos

para o procedimento da usucapião extrajudicial, serão adotadas as seguintes regras:

I – no tabelionato de notas, a ata notarial será considerada ato de conteúdo econômico, devendo-se tomar por base para a cobrança de

emolumentos o valor venal do imóvel relativo ao último lançamento do imposto predial e territorial urbano ou ao imposto territorial rural ou, quando não

estipulado, o valor de mercado aproximado;

II – no registro de imóveis, pelo processamento da usucapião, serão devidos emolumentos equivalentes a 50% do valor previsto na tabela

de emolumentos para o registro e, caso o pedido seja deferido, também serão devidos emolumentos pela aquisição da propriedade equivalentes a

50% do valor previsto na tabela de emolumentos para o registro, tomando-se por base o valor venal do imóvel relativo ao último lançamento do

imposto predial e territorial urbano ou ao imposto territorial rural ou, quando não estipulado, o valor de mercado aproximado.

Parágrafo único. Diligências, reconhecimento de firmas, escrituras declaratórias, notificações e atos preparatórios e instrutórios para a

lavratura da ata notarial, certidões, buscas, averbações, notificações e editais relacionados ao processamento do pedido da usucapião serão

considerados atos autônomos para efeito de cobrança de emolumentos nos termos da legislação local, devendo as despesas ser adiantadas pelo

requerente.

Art. 27. Este provimento entra em vigor na data da sua publicação.
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